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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

TERMO DE DELIBERAÇÃO – SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/21 – PROCESSO 

176/21
Considerando a impugnação da empresa White 

Martins Gases Industriais Ltda, o Senhor ROSLINDO 
WILSON MACHADO, Secretário Municipal de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, DETERMINA a suspensão 
da abertura do Processo em epígrafe SINE DIE para 
análise da referida impugnação. Prefeitura da Estância 
Turística de Avaré, 18 de maio de 2021.

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de 02 cadeiras de escritório giratórias 
e fita de nylon para calculadora de mesa, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Fazenda.

Fornecedor: A. A. Zub Distribuidora Ltda Me

Empenho(s): 8436, 8660/2021

Valor: R$ 1.675,00

Avaré, 19 de maio de 2021

ITAMAR DE ARAUJO

Secretário Municipal de Fazenda

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de realização de monitoramento (alarme), tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender à 
Secretaria Especial dos Direitos das Pessoas Portadoras 
de Deficiências .

Fornecedor: Alves & Batista Alarmes Ltda Me

Empenho(s): 20598/2020

Valor: R$ 116,00

Avaré, 19 de maio de 2021

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de aquisição de refrigerantes para a vigilância 
epidemiológica, para os funcionários que trabalharam 
na vacinação contra covid-19, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde.

Fornecedor: Andiara de Andrade Costa Me

Empenho(s): 8752/2021

Valor: R$ 50,00

Avaré, 19 de maio de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de peças e serviço de mecânica, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
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Serviços.

Fornecedor: Arpoador Comércio de produtos 
Automotivos Manut. e Serviços Ltda

Empenho(s):  8824, 8833, 8829, 8862, 8861, 8837, 
8842, 8817, 8836, 8831, 8828, 8825, 8819, 8840, 8838, 
8822, 8823, 8826, 8820, 8818, 10150/2021

Valor: R$ 41.890,64

Avaré, 19 de maio de 2021

ALEXANDRE LEAL NIGRO

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de aquisição de ferramentas, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Serviços.

Fornecedor: Boareto e Ruiz Ltda Me

Empenho(s): 6284/2021

Valor: R$ 4.194,50

Avaré, 19 de maio de 2021

ALEXANDRE LEAL NIGRO

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de peças e serviço de mecânica, 
tal quebra de ordem se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal da Serviços.

Fornecedor: C.R. Service e Comércio de Produtos e 
Peças em Geral Eireli Me

Empenho(s): 10152, 10154, 10155, 10156, 10148/2021

Valor: R$ 8.553,39

Avaré, 19 de maio de 2021

ALEXANDRE LEAL NIGRO

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de peças e serviço de mecânica, 
tal quebra de ordem se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Planejamento e Transportes.

Fornecedor: C.R. Service e Comércio de Produtos e 
Peças em Geral Eireli Me

Empenho(s): 10151/2021

Valor: R$ 1.681,46

Avaré, 19 de maio de 2021

ALEXANDRE LEAL NIGRO

Secretário Municipal de Planejamento e Transportes

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de peças e serviço de mecânica, 
tal quebra de ordem se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal da Saúde.

Fornecedor: C.R. Service e Comércio de Produtos e 
Peças em Geral Eireli Me

Empenho(s): 8883, 8875/2021

Valor: R$ 3.630,00

Avaré, 19 de maio de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
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de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de aquisição de peças e serviço de mecânica, 
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária 
para atender a Secretaria Municipal de Planejamento e 
Transportes.

Fornecedor: Carolina Scuro Andrada Teixeira Me

Empenho(s): 8452/2021

Valor: R$ 399,56

Avaré, 19 de maio de 2021

ALEXANDRE LEAL NIGRO

Secretário Municipal de Planejamento e Transportes

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de peças e serviço de mecânica, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender a Secretaria Municipal de Serviços.

Fornecedor: Carolina Scuro Andrada Teixeira Me

Empenho(s): 8630, 8629, 8627, 8455, 8653, 8654, 
8453, 8451, 8450/2021

Valor: R$ 30.855,25

Avaré, 19 de maio de 2021

ALEXANDRE LEAL NIGRO

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de material de pintura, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Serviços.

Fornecedor: Daniel Donisete de Camargo Avaré Me

Empenho(s): 8667/2021

Valor: R$ 3.235,35

Avaré, 19 de maio de 2021

ALEXANDRE LEAL NIGRO

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de material de pintura, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Turismo.

Fornecedor: Daniel Donisete de Camargo Avaré Me

Empenho(s): 8658/2021

Valor: R$ 6.001,94

Avaré, 19 de maio de 2021

MÁRCIO DANILO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Turismo

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade 
de alteração da ordem cronológica de pagamentos 
por se tratar de prestação de serviços de consultas de 
gastroenterogia e tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Fornecedor: Dicler & Dicler Serviços Médicos Ltda

Empenho(s): 32/2021

Valor: R$ 4.800,00

Avaré, 19 de maio de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
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instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de material de escritório, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Fornecedor: Emerson Luiz da Silva

Empenho(s): 1278, 1305, 1307/2021

Valor: R$ 208.772,51

Avaré, 19 de maio de 2021

JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS

Secretária Municipal da Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de materiais de escritório, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração.

Fornecedor: Emerson Luiz da Silva Me

Empenho(s): 6278/2021

Valor: R$ 558,98

Avaré, 19 de maio de 2021

RONALDO ADÃO GUARDIANO

Secretário Municipal da Administração

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de aquisição de água mineral e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender 
as necessidades do gabinete do Prefeito e suas 
dependências.

Fornecedor: Esther Maria Teresa Moltzheim Me

Empenho(s): 8780/2021

Valor: R$ 625,00

Avaré, 19 de maio de 2021

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se tratar 
de aquisição de pneus, tal quebra de ordem cronológica 
se faz necessária para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social.

Fornecedor: I Bordignon Pneus Eireli Me

Empenho(s): 8358/2021

Valor: R$ 1.712,00

Avaré, 19 de maio de 2021

ADRIANA MOREIRA GOMES

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade 
de alteração da ordem cronológica de pagamentos 
por se tratar de aquisição de pneus, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Esportes.

Fornecedor: I Bordignon Pneus Eireli Me

Empenho(s): 8583, 8584/2021

Valor: R$ 4.228,00

Avaré, 19 de maio de 2021

ANDRÉIA BRISOLA CARVALHEIRA

Secretária Municipal de Esportes
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JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade 
de alteração da ordem cronológica de pagamentos 
por se tratar de aquisição de pneus, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Fornecedor: I Bordignon Pneus Eireli Me

Empenho(s): 8539, 8541, 8540/2021

Valor: R$ 8.436,00

Avaré, 19 de maio de 2021

JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS

Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade 
de alteração da ordem cronológica de pagamentos 
por se tratar de aquisição de pneus, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Turismo.

Fornecedor: I Bordignon Pneus Eireli Me

Empenho(s): 8359/2021

Valor: R$ 722,00

Avaré, 19 de maio de 2021

MÁRCIO DANILO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Turismo

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviço prestado com Publicação, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para a publicação de 
editais da Municipalidade.

Fornecedor: Imprensa Oficial Estado S.A

Empenho(s): 22/2021

Valor: R$ 3.097,58

Avaré, 19 de maio de 2021

THAÍS FRANCINI CHRISTINO

Secretária Municipal de Comunicação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de peças e serviço de mecânica, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender a Secretaria Municipal de Serviços.

Fornecedor: M. Teixeira & Teixeira Ltda Me

Empenho(s): 8655/2021

Valor: R$ 672,75

Avaré, 19 de maio de 2021

ALEXANDRE LEAL NIGRO

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda Epp

Empenho(s): 377, 373, 376, 374, 375/2021

Valor: R$ 7.159,85

Avaré, 19 de maio de 2021

JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS

Secretária Municipal da Educação
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços de publicidade legal e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para publicação de 
Atos Oficiais em jornais de grande circulação.

Fornecedor: Phabrica de Produções e Serviços de 
Propaganda  Publicidade Ltda Epp.

Empenho(s): 25/2021

Valor: R$ 3.304,00

Avaré, 19 de maio de 2021

THAÍS FRANCINI CHRISTINO

Secretária Municipal de Comunicação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de locação, montagem e desmontagem de 
tendas modelo piramidal e fechamentos para atender a 
campanha da vacina do Covid-19 na Emapa, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Selt Serviços de Estruturas e Locações 
Temporárias Eireli

Empenho(s): 8751/2021

Valor: R$ 2.700,00

Avaré, 19 de maio de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 

alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de aquisição de fita de HGT e tiras reagentes, 
tal quebra de ordem se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal da Saúde.

Fornecedor: Empório Hospitalar Comércio de Produtos 
Cirúrgicos Hospitalares Ltda

Empenho(s): 6092, 5877, 6023/2021

Valor: R$ 1.218,00

Avaré, 19 de maio de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal da Saúde

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de gases medicinais e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atendimento da 
demanda da Secretaria de Saúde.

Fornecedor: White Martins Gases Industriais Ltda.

Empenho(s): 359/2020

Valor: R$ 151.479,96

Avaré, 19 de maio de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de realização de plantões médicos de urgência 
e emergência no Pronto Socorro e/ou UPA, tal quebra 
de ordem se faz necessária para atender a Secretaria 
Municipal da Saúde.

Fornecedor: Infomed Gestão de Saúde e Serviços 
Médicos Eireli
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